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Nos subitens 9.1.1 do Edital e 18.1.1. do Termo de Referência, onde lê-se: “Atestado(os) de capacidade técnica, em nome da licitante, com firma reconhecida, expedido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa forneceu ou está fornecendo, a contento, pelo menos 30% (trinta por cento) do objeto pertinente licitado, que
permitam estabelecer comparação de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas constantes deste termo de referência e seus anexo”., Leia-se: “Atestado(os) de
capacidade técnica, em nome da licitante, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa forneceu ou está fornecendo, a contento, pelo
menos 30% (trinta por cento) do objeto pertinente licitado, que permitam estabelecer comparação de características funcionais, técnicas, dimensionais e qualitativas constantes deste
termo de referência e seus anexo.” Att., Breno Aurélio de Paulo Pregoeiro Enap
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